
 

 

DECRETO N° 40, DE 28 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

Decreta Luto Oficial no Município de 

Valença do Piauí-PI, pelo falecimento do 

ex-vereador JOAQUIM DE MORAES 

REGO FILHO, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência privativa que lhe confere a art. 70, inciso VI, da 

Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o consternamento geral e o sentimento de solidariedade, dor e 

saudade que emergem pela perda de um cidadão exemplar, respeitável e de ilibado espírito 

público;  

 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal render justas homenagens 

àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação contribuíram para o bem-estar da 

Coletividade,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1°. Fica Decretado Luto Oficial no Município de Valença do Piauí-PI, por 03 (três) 

dias, a contar desta data, pelo falecimento do ex-vereador JOAQUIM DE MORAES REGO 

FILHO, que, em vida, prestou inestimáveis serviços a este Município, como parlamentar 

municipal e como cidadão exemplar.  

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Valença do Piauí-PI, em 28 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

MARCELO COSTA E SILVA 

Prefeito Municipal 
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